INDICAÇÃO Nº 
780
, DE  2004 

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos para recapeamento da Estrada Velha Rio-São Paulo, no trecho da divisa de São José dos Campos e Caçapava.

JUSTIFICATIVA

A Estrada Velha Rio-São Paulo no trecho da divisa de São José dos Campos e Caçapava encontra-se em situação precária, com muitos buracos, pondo em risco a segurança de quem por ela transita. Por este motivo, é necessária a imediata liberação de recursos para o recapeamento desse trecho da estrada. Requerimento no mesmo sentido, de autoria da Vereadora Neusa do Carmo, foi aprovado pela Câmara Municipal de São José dos Campos, por unanimidade, em 9 de março de 2004. 


Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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